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O que é inovação ?

Prof. Dr. Marcos Wachowicz

Como a inovação gera mudanças nas organizações e 

especialmente nas profissões? 
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O que é inovação ?

Prof. Dr. Marcos Wachowicz

“ É preciso entender que apesar de ideias novas e criativas 

estarem no coração da maioria dos negócios de sucesso, 

“ideias” em si têm pouco valor.

Elas precisam ser desenvolvidas , transformadas em 

produtos, processos ou serviços inovadores e ser 

comercializadas com sucesso.”

(JUNGMANN, 2010, p.17)
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Inovação e Direito

Prof. Dr. Marcos Wachowicz

- O Direito tem forte base interpretativa que precisa compreender primeiro o entorno

tecnológico para agregar conhecimentos de outras áreas das ciências sociais e

tecnológicas.

- Os Novos Direitos “Inovadores” que podem ser elencados como:
• Direito da Propriedade Intelectual

• Direitos do Consumidor

• Direitos Humanos

• Direito Eletrônico, Direito Digital e ou Direito das Novas Tecnologias da Informação e Comunicação –

TIC’s

- Existem pontos em comuns que interpenetram e se complementam, mas ainda,

inexiste a formulação de enquadramento específico de inovação e tecnologia.
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O que é empresa ?
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Empresa Definição Legal

A empresa foi pela primeira vez definida no Brasil pela antiga e revogada Lei 

4.137 de 10/09/62, que coibia o abuso do poder econômico, em seu artigo 4º 

previa: 

“Considera-se empresa toda organização de natureza civil ou mercantil, destinada à 

exploração por pessoa física ou jurídica de qualquer atividade com fins lucrativos.”

Com pequena alteração vocabular esse conceito de empresário é adotado no 

Código Civil de 2002, no artigo 966, “in verbis”:

"Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica 

organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento da empresa".
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Empresa = Agente Econômico

DEFINIÇÃO:

A empresa é toda atividade econômica organizada 

profissionalmente que conjuga capital, trabalho e 

tecnologia para produção ou circulação de bens 

ou serviços com finalidade lucrativa, atuando no 

mercado como um agente econômico
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O QUE SÃO ATIVOS INTANGÍVEIS DA EMPRESA?

Prof. Dr. Marcos Wachowicz

São os bens imateriais que se constituem nas vantagens competitivas de um 

agente econômico no mercado, cujos bens imateriais são tutelados pelo 

Direito da Propriedade Intelectual e Direito Concorrencial



Prof. Dr. Marcos Wachowicz
9

Propriedade Intelectual
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Qual a importância da pesquisa e 

inovação para empresa ?
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Como transformar em vetores de 

desenvolvimento de empresas, de 

produtos e das marcas? 



Marco Regulatório da P.I. & I (i)

– Constituição da República Federativa do Brasil

– Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal. 

– Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 Regula direitos e obrigações relativos à propriedade 

industrial

–Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, instituiu a Lei de Proteção de Cultivares.

– Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998 Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual 

de programa de computador, sua comercialização no País.

– Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais. 

– Lei nº 10.603, de 17 de dezembro de 2002 Dispõe sobre a proteção de informação não 

divulgada submetida para aprovação da comercialização de produtos. 

– Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo.
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Marco Regulatório da P.I. & I. (ii)

– Decreto de 21 de agosto de 2001 Cria, no âmbito da Camex (Câmara de Comércio Exterior), o 

Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual, disciplina sua composição e funcionamento.

– Decreto nº 4.533, de 19 de dezembro de 2002 Regulamenta o art. 113 da Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, no que se refere a fonogramas. 

– Decreto nº 5.244, de 14 de outubro de 2004 Dispõe sobre a composição e funcionamento do 

Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade Intelectual.

– Decreto nº 5.563, de 11 de outubro de 2005 Regulamenta a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 

ambiente produtivo.

– Lei nº 12.853, de 14 de agosto de 2013, Altera, acrescenta e revoga o artigos da Lei nº 9.610/98, 

para dispor sobre a gestão coletiva de direitos autorais.
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